UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO MARANHAC

AVISO DE REABERTURA DE SESSAQ PARA REANALISE DE DOCUMENTOS DE
HABILITACAQO

PREGAO ELETRONICO: 29/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23/2025

OBJETO: Contratagdo de empresa especializada na prestacdo de servigos de coleta, transporte e destinacao
final de residuos solidos, nao perigosos, incluindo a disponibilizacdo de contéineres, tendo em vista o
objetivo de atender a demanda da Universidade Estadual do Maranhdo — UEMA.

A Pregoeira, subscritora, no uso de suas atribui¢des, e, fundamentada nos
Principios da Vinculagao ao Instrumento Convocatorio, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Probidade Administrativa, Isonomia, Livre Concorréncia, Julgamento Objetivo, Eficiéncia,
Economicidade e nas Stimulas 346 ¢ 473 da Corte Superior Federal, e, de igual sorte, observando-
se a vantajosidade em licitagdes na qual se visa o menor custo e o maior beneficio a
Administracao Publica, passa a delinear o que segue:

Compulsando-se os autos e partindo-se da premissa de que a Administracdo
Publica pode e deve rever seus atos quando tal conduta se fizer imperativa — autotutela —,
verificou-se a necessidade de reanalisar os documentos de habilitagdo apresentados pela
fornecedora vencedora.

Desse modo, esta Pregoeira, em plena observancia as suas fungdes, assim
disciplinadas pela Lei n° 14.133/21, bem como conduzindo-se com indiscutivel zelo para
assegurar a lisura do certame a partir da observancia da ordem posta, e, mormente, dos ditames do
Instrumento Editalicio, determina a reabertura da sessdo publica para 31/03/2026 (terca-feira) as
10:30h.

Por derradeiro, reforca-se que o(a) participante devera estar ciente da necessidade
de acompanhamento, na pagina do sistema de compras <www.compras.ma.gov.br> e no site
<www.uema.br>, de eventuais notificages e comunicages, nos termos do SUBITEM 19.15 do
Instrumento Convocatorio.

Sdo Luis/MA, data do sistema e assinatura eletronica.
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Cidade Universitaria Paulo VI, Av. Lourenco Vieira da Silva N.° 1000,
CEP: 65.055-310, Jardim Sao Cristévao — Sao Luis/MA - Brasil.




AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PARA REANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO





PREGÃO ELETRÔNICO: 29/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23/2025



OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos, não perigosos, incluindo a disponibilização de contêineres, tendo em vista o objetivo de atender a demanda da Universidade Estadual do Maranhão – UEMA. 





A Pregoeira, subscritora, no uso de suas atribuições, e, fundamentada nos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade Administrativa, Isonomia, Livre Concorrência, Julgamento Objetivo, Eficiência, Economicidade e nas Súmulas 346 e 473 da Corte Superior Federal, e, de igual sorte, observando-se a vantajosidade em licitações na qual se visa o menor custo e o maior benefício à Administração Pública, passa a delinear o que segue:



Compulsando-se os autos e partindo-se da premissa de que a Administração Pública pode e deve rever seus atos quando tal conduta se fizer imperativa — autotutela —, verificou-se a necessidade de reanalisar os documentos de habilitação apresentados pela fornecedora vencedora.



Desse modo, esta Pregoeira, em plena observância às suas funções, assim disciplinadas pela Lei nº 14.133/21, bem como conduzindo-se com indiscutível zelo para assegurar a lisura do certame a partir da observância da ordem posta, e, mormente, dos ditames do Instrumento Editalício, determina a reabertura da sessão pública para 31/03/2026 (terça-feira) às 10:30h. 



Por derradeiro, reforça-se que o(a) participante deverá estar ciente da necessidade de acompanhamento, na página do sistema de compras <www.compras.ma.gov.br> e no site <www.uema.br>, de eventuais notificaçes e comunicaçes, nos termos do SUBITEM 19.15 do Instrumento Convocatório.





São Luís/MA, data do sistema e assinatura eletrônica.







 Kiany Pereira Costa

PREGOEIRA
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